
MUNICIPIO DA VITORIA DE SANTO ANTA° 
CENTRO 
11049855/0001-23 	 Exercício: 2019 

DECRETO N° 2, DE 02 DE JANEIRO DE 2019 - LEI NA322 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE VITORIA DE SANTO ANTA°, no uso de suas 
atribuições legais. 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$1.272.839,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 	 1.272.839,00 
02 	06 00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

925 	28.843.0423.0003.0000 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQ 
3.3.90.92.00 	 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
01 	 TESOURO 
110 001 	 Recursos Próprios 

02 	11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

461 	12.361.1217.1076.0000 ADEQUAÇÃO E REFORMAS DA REDE FISICA DE ENSINO 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
200 001 	 Salário Educação 

506 	12.365.1217.1075.0000 CONSTRUÇÃO DE CRECHES 
4.4.90.61.00 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
01 	 TESOURO 
210 001 	 Educação-Recursos Próprios 

02 	12 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

682 	08.333.0814.2011.0000 PROGRAMA DE PROFISSIONALIZAÇÃO - ACESSUAS TRAB 
3.1.90.04.00 	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 001 	 Recursos Transferidos FNAS 

606 	08.243.0818.2140.0000 AÇÕES ESTRATÉGICAS DO AEPETI 
3.1.90.04.00 	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 001 	 Recursos Transferidos FNAS 

02 	16 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

766 	15.452.2006.2324.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS E EQUIP 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 	 TESOURO 
110 001 	 Recursos Próprios 

59.000,00 
F.R.: O 01 00 

361.319,00 
F.R.: O 05 02 

164.160,00 
F.R.: O 01 00 

130.000,00 
F.R.: O 05 12 

120.000,00 
F.R.: O 05 12 

438.360,00 
F.R.: O 01 00 
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 	02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

95 	04.122.0411.1054.0000 
4.4.90.61.00 
01 
110 001 

AÇÕES DE DESAPROPRIAÇÃO DE TERRAS NO MUNICÍPIO 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
TESOURO 
Recursos Próprios 

-164.160,00 
F.R. Grupo: 	00100 

02 	06 00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

136 	28.843.0423.0003.0000 
3.1.90.91.00 
01 
110 001  

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUE 	-59.000,00 
SENTENÇAS JUDICIAIS 	 F.R. Grupo: 	00100 
TESOURO 
Recursos Próprios 

02 	11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

470 	12.361.1217.2330.0000 
4.4.90.52.00 
05 
200 001 

MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DE ENSINO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
Salário Educação 

-361.319,00 
F.R. Grupo: 	00502 

02 	12 02 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

560 08.243.0807.2005.0000 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE (CASA DE PAS -90.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 	00512 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 	001 Recursos Transferidos FNAS 

592 08.243.0809.2135.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AO SCFV - SER VIÇ -160.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 	00512 
05 TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 	001 Recursos Transferidos FNAS 
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JOS GLAILSO QUERÁL ARES JÚNIOR 
Prefeito 

ROGÉRIO SA 
Secretaiii6 Municipal 

AIO CANEJO FILHO 
aestrutura e Serviços Públicos 

MUNICIPIO DA VITORIA DE SANTO ANTA° 
CENTRO 
11049855/0001-23 	 Exercício: 2019 

DECRETO N° 2 , DE 02 ?E JANEIRO DE 2019 - LEI N.4322 

02 16 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚB 

762 	15.452.2006.1073.0000 	CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E A 	-438.360,00 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 F.R. Grupo: 	00100 01 	 TESOURO 
110 001 	 Recursos Próprios 

Anulação ( -) 	 -1.272.839,00 

Artigo 3o.— Este decreto entra em vigor na data de sua publicaça 

SEVERI D BARROS MOURA ' 
Secretário Municipal de Administração 

ZAIíbín 	GOMES RUIZ 
Secretária d 	ssist ncia Social 
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